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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

PORTARIA Nº 3.963, DE 1° DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal DEISE 
GOMES ALMEIDA JIRARDI, ocupante 
do cargo efetivo de faxineira, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Deise Gomes 

Almeida Jirardi, ocupante do cargo de faxineira, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 

 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/07/2021 a 
04/07/2022 e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 
 
    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

PORTARIA Nº 3.964, DE 1° DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal 
LUCIANA MEIRA MOURA, ocupante 
do cargo efetivo de auxiliar 
administrativo, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Luciana Meira 

Moura, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, pelo período de 30 (trinta) 
dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro 
de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.04.2021 a 
01.04.2022, e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de abril de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
 

 

 



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3141 - ANO XVI Segunda-feira, 01 de Abril de 2024

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

PORTARIA Nº 3.965, DE 1° DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal 
HELENILDO GUMIERO, ocupante do 
cargo de operador de maquinas 
pesadas, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Helenildo Gumiero, 

ocupante do cargo de operador de máquinas pesadas, pelo período de 30 (trinta) 
dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro 
de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02/01/2021 a 
02/01/2022 e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de 
abril de 2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 
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PORTARIA Nº 3.966, DE 1° DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal 
GENILSON OLIVEIRA SANTOS, 
ocupante do cargo de porteiro, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Genilson Oliveira 

Santos, ocupante do cargo de porteiro, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05/06/2023 a 
05/06/2024 e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

PORTARIA Nº 3.967, DE 1° DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal JORGE 
SANTOS BARRETO, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços gerais, 
e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Jorge Santos 

Barreto, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, pelo período de 30 
(trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de 
dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/09/2022 a 
20/09/2023 e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

 

PORTARIA Nº 3.968, de 1° DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Concede férias regulamentares a 
servidora pública municipal LETICIA 
LOPES DA LUZ SANTOS, ocupante 
do cargo efetivo de técnica em 
enfermagem e dá outras 
providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias a servidora pública municipal Letícia Lopes da 
Luz Santos, ocupante do cargo efetivo de técnica em enfermagem, nos termos 
dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 17.07.2020 a 
17.07.2021 e deverão ser gozadas a partir de 1° de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de abril de 
2024. 

 
 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Extrato de Contrato nº 650/2024 
Processo Administrativo nº 369/2023 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 034/2023 
 

 
Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, 
 
Contratada: ALENILDE BRITO XAVIER OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.082.434/0001-88, sediada na Rua Zeferino Silveira Filho, nº 255, Bairro Centro, 
Maiquinique /BA, CEP 45.770-000. 
 
Objeto: Prestar serviços de IP/CP de acesso à rede mundial de computadores – 
INTERNET, para os diversos órgãos da Administração Municipal de Macarani. 
 
Vigência: 01 de abril a 30 de junho de 2024. 
 
Valor: R$ 12.585,00 (doze mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), pelo período de 
vigência, a ser pago proporcionalmente à dos respectivos exames realizados. 
 
Assinatura: 01 de abril de 2024. 
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 542/2023,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 352/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 102/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: JAIME A DA SILVA EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.926.741/0001-
87, sediada a Rua Severiano Costa, n. 339, Centro, Ubatã, Bahia, CEP 45.550-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 542/2023, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 30 de junho de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é aquisição dos materiais 
gráficos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, e seus respectivos órgãos, , cujo 
os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 542/2023, decorrente do 
Pregão Presencial SRP nº 102/2023 (Processo Administrativo 352/2023), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 542/2023, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de março de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
JAIME A DA SILVA EIRELLI, 
CONTRATADA 
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